
 

 

                                                                                                                                 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2013 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 23087.008089/2013-78 

ABERTURA: 14 / 11 / 2013 às 9h. 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel 
Monteiro da Silva, 700, Centro, através de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 125/2013, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas as disposições da Lei nº 10.520 de 
17/07/2002, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, do Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, do 
Decreto nº 6.204 de 05/09/2007 e do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, da Instrução Normativa 
nº 02, da SLTI/MPOG, de 16/09/2009 e da Lei nº 8.666 de 21/06/1993 em sua redação atual 
e, ainda as condições estipuladas neste Edital. 

1.2. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente. 

1.2.1. Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, UASG 153028, Rua Gabriel Monteiro da 
Silva, 700, Centro, Alfenas – MG, CEP 37130-000. 

1.3. Órgão Participante: órgão ou entidade da administração pública federal que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços 

2. OBJETO 

2.1. Implantação do Sistema de Registro de Preços para possível aquisição futura de 
equipamentos e acessórios laboratoriais para atender necessidades da Pró-Reitoria de 
Extensão – PROEXT 2014 da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, conforme 
especificações e exigências constantes do Anexo I deste Edital; 

2.1.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição 
do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 
prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, conforme o limite legal. 

2.3 Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto 6.204/2007, por se tratar de licitação 
com valor global superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) acobertados pelo Decreto 
como exclusivos às ME/EPP, mantidos os demais benefícios da Lei Complementar 
123/2006. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-000. 
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2.3.1. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 
e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do 
desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

3. DO EDITAL 

3.1. A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 
www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do correio eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: www.comprasnet.gov.br, 
apenas como divulgação; 

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde 
que, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, artigo 18, Dec. 5.450/2005; 

3.3.1.1. A data limite para impugnação deste edital é dia 11/11/2013, até às 17 horas. 

3.3.2. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição, § 1º do artigo 
18 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização deste certame; 

3.3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado neste 
edital, artigo 19 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.4.1. A data limite para solicitação de esclarecimentos é dia 08/11/2013, até às 17 
horas. 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br; 

3.3.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviados 
dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira.  

3.3.7. Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão 
considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a 
data e hora de registro no e-mail como comprovação. 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
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4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria n° 1563 de 05 de agosto de 2013; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, qualquer servidor da 
área ou unidade administrativa responsável pela especificação ou recebimento do objeto 
deste Pregão Eletrônico. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste 
Edital e seus anexos; 

5.2. Não serão permitidos a participação no mesmo item de empresas cujos sócios possuam grau 
de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das propostas, 
conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário.  

5.3. A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina o artigo 2º da Lei nº 
6.360 de 23/09/76, para os itens em que forem exigido a obrigatoriedade de que se trata o 
artigo aqui mencionado; 

5.4. A licitante deverá cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 5.450/2005; 

5.5. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico Comprasnet, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §2°, Artigo 21, 
Decreto 5.450/2005; 

5.6. A licitante é obrigada e deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, afim de que 
o Sistema gere: Declaração de Conhecimento das Condições Editalícias, Declaração de 
Inexistência de Fato Superveniente, Declarações de Menor, Declaração do Porte da Empresa 
quando enquadrar como ME/EPP e Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

5.7. A licitante ao declarar porte ME/EPP e se beneficiar pelo Decreto nº 6.204/2007, assume 
todas as responsabilidades e conseqüências civis e criminais, isentando o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio de culpa, em caso de má-fé ou uso indevido dos benefícios. 

5.8. Não poderão participar desta licitação: 

5.8.1. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.8.2. As empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal de Alfenas, ou no 
âmbito da União; 

5.8.3. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem a punição. 

5.9. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 
usuário; 

5.10. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 



 

 

www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 
Anexos deste Edital, dos avisos e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 

6. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

6.1. DATA: 14 / 11 / 2013 

6.2. HORÁRIO: 09 : 00 

6.3. LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 

OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

7. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

7.1. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet, até 
segundos antes do horário estipulado para início da sessão pública de lances.  

7.2. Durante este período, o fornecedor poderá incluir, modificar ou excluir sua proposta. 

7.3. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 
cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em 
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 

7.4. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 
como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por uso indevido; 

7.5. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta alternativa; 

7.6. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta, depois de 
apresentada, nem pedido de desconsideração da mesma, observando o disposto no item 7.4 
do Edital; 

7.7. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 
estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

7.8. A proposta deverá ter validade de 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata 
de Registro de Preços. 

7.9. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

7.10. No caso de omissões em Propostas, exceto marca e modelo, serão considerados aqueles 
previstos no Edital, no Termo de Referência e seus anexos;  

7.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser 
efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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7.12. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), pois 
todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando 
uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, 
inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega. 

8. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca e fabricante do produto ofertado em 
seus campos específicos; 

8.1.1. No campo “MARCA” e/ou “descrição detalhada do objeto ofertado” do Sistema 
Comprasnet deverá também, OBRIGATORIAMENTE, quando for o caso,  informar o 
MODELO do produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta; 

8.2. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 
seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações 
necessárias para cada item; 

8.3. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 
informação “de acordo com o edital” ou similar serão consideradas como 
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo 
I do Edital. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

9.2. Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará aos 
participantes através de mensagem via Sistema e encaminhará as propostas para a etapa de 
lances; 

9.3. O encaminhamento das propostas para a fase de lances não implica que estas atende à todas 
as exigências de especificação, não garantindo assim que estas foram classificadas como 
previsto no artigo 22 e seguintes do Decreto 5.450/2005; 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

9.5. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 
conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

9.6. Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 
lance registrado no sistema; 

9.7. Serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 



 

 

9.8. Sendo efetuado lance, aparentemente inexeqüível, o Pregoeiro alertará a proponente, sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, o lance ser excluído 
pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação das mesmas, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 

9.10. Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, 
sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, no sistema 
eletrônico, aos participantes; 

9.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances; 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o menor lance, através do sistema eletrônico, para que seja obtido preço melhor 
e assim decidir sobre sua aceitação; 

9.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

9.14.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 

10.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar (em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e 
seus Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006; 

10.2. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

10.2.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados do 
Pregoeiro via chat;  

10.2.2. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no 
subitem 7.7 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

10.3. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem 
valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para baixo) 
na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

10.4. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 
com relação à aceitabilidade do produto, após parecer técnico do interessado na aquisição, ou 



 

 

então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do 
proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.5. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido menor preço; 

10.6. Das propostas vencedoras poderão ser solicitados catálogos, folders ou manual do fabricante 
que deverão ser enviados na forma digital através da opção “Anexo” disponibilizada no 
Sistema Comprasnet, no prazo máximo de 30 minutos após solicitação. 

10.6.1. Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior deverão 
apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto 
ofertado; 

10.6.2. O não envio do “Anexo” no prazo estabelecido acarretará na recusa da proposta da 
empresa solicitada. 

10.7. O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras dos produtos, objetos 
desta licitação, que deverão ser entregues, no Almoxarifado Central desta Universidade, em até 
04 (quatro) dias úteis. 

10.7.1. As amostras serão analisadas pela Comissão de Avaliação e Recebimento de 
Materiais, e sua decisão será emitida em até 03 dias úteis; 

10.7.2. As licitantes poderão retirar as amostras enviadas e não aceitas, em até 30 dias a 
contar da data de emissão do laudo; após esse período, as mesmas serão 
descartadas; 

10.7.3. As amostras aprovadas, material permanente, serão deduzidas da quantidade a ser 
entregue. 

10.8. O não atendimento aos chamados via chat ou do fornecimento da amostra será interpretado 
como descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, 
acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

10.9. A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE – ANVISA bem como o registro do produto ofertado serão consultados por meio 
eletrônico através do endereço www.anvisa.gov.br; 

10.10. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

10.11. O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e homologado o 
item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na situação “em análise” 
(funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos. 

10.12. A LICITANTE VENCEDORA, cuja proposta for aceita, deverá enviar, IMEDIATAMENTE, 
pelo fax (35) 3299-1071, ou pelo correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, após o aceite da proposta, sob pena de desclassificação da 
mesma: 

10.12.1. A Declaração constante do Anexo II, preenchida com os dados cadastrais da empresa, 
indicando a Razão Social da Empresa Proponente, o número do seu CNPJ, endereço, telefone, 
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fax e e-mail; dados bancários: Banco, Número da Conta e Agência, bem como as informações 
necessárias para a identificação do Representante Legal da Empresa; 

10.13. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

11.  DA HABILITAÇÃO 

11.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com a 
Regularidade Fiscal Federal e a Regularidade Trabalhista válidas; 

11.1.1. A consulta da regularidade fiscal será verificada “ON LINE”, na fase de habilitação, 
através do SICAF no sítio do Comprasnet. Estando com certidões vencidas, a 
proponente será comunicada para enviá-las, através do Fax (35) 3299-1071. 

11.1.2. A consulta da regularidade trabalhista será realizada através da emissão da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, na fase de habilitação, no sítio do Tribunal 
Superior do Trabalho, www.tst.jus.br, para atendimento da Lei nº 12.440, de 07 de julho 
de 2011 e da Resolução do Tribunal Superior do Trabalho nº 1.470, de 24 de agosto de 
2011. 

11.1.3. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal / Fatura. 

11.2. A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93 (Atendimento das exigências 
editalícias, Declaração de Inexistência de fato superveniente), a exigência da CF/88 
(Declaração de menor) e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da 
SLTI/MPOG) serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não 
havendo necessidade de envio; 

11.3. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005; 

11.4. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver apresentado 
proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando indícios de fraude na 
licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências cabíveis aplicará ao 
infrator as penalidades previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e 
poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará à fase de 
aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da 
proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

12. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

12.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 
proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o pregoeiro 
informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com intenção de 
recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

12.1.1. O prazo de registro da intenção de recurso será informado para cada item habilitado, 
sendo que os itens que estiverem na situação “em análise” terão seus prazos abertos 
após habilitação dos mesmos, não impedindo o andamento da licitação; 
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12.1.2. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo 
eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes; 

12.1.3. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados a 
partir do término do prazo do recorrente; 

12.1.4. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 
competente; 

12.1.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 
Compras da UNIFAL-MG, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Centro – Alfenas/MG. 

12.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
Vencedora; 

12.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 
para o qual apresentou proposta; 

13.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 
houver recursos, após o devido julgamento. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data de sua 
publicação, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), a título de penalidade imposta pela Administração; 

14.2. Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, podendo ser assinada por certificação 
digital, conforme § 1º do art. 5º do Decreto 7.892 de 23/01/2013. 

14.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir do registro da 
homologação no sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única 
data de vigência para todos os itens da licitação ou uma data para cada item homologado. 

14.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições: 
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14.4.1. será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame; 

14.4.2. o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de 
Compras do Governo federal  e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços; e 

14.4.3. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.5. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto 7.892 de 23/01/2013. 

14.6. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

14.6.1. preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

14.6.2. os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços 
em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

14.7. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

14.8. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 

e) Direitos e responsabilidades das partes. 

14.9. A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 

14.10. É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da convocação da UNIFAL-MG, aplicando-se, em caso de 
descumprimento, o disposto no art. 7º, da Lei 10.520/2002. 

14.11. Se o contratado não assinar a Ata de Registro de Preços na presença do Chefe da Seção 
de Material e Patrimônio a assinatura do representante legal deverá ser reconhecida em 
cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, até que seja disponibilizada a assinatura por 
certificação digital, conforme § 1º do art. 5º do Decreto 7.892 de 23/01/2013. 

15. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

15.1. Registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo federal; 

15.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
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15.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório; 

15.4. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar 
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

15.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

15.6. Realizar o procedimento licitatório; 

15.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

15.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

15.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; e 

15.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

16.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 

16.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e 

16.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

16.4. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

17. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da UNIFAL-MG. 

17.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com a UNIFAL-MG e órgãos participantes. 

17.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do Anexo I 
do Edital e registrados na ata de registro de preços da UNIFAL-MG e órgãos 
participantes. 



 

 

17.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

17.1.4. A UNIFAL-MG somente autorizará adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 
aquisição ou contratação. 

17.1.5. Após a autorização da UNIFAL-MG, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

17.1.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla 
defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.1.7.  É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

17.1.8.  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata 
de registro de preços da Universidade Federal de Alfenas / UNIFAL-MG. 

18. DO EMPENHO 

18.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade da aquisição do material. 

19. DA ENTREGA DO OBJETO 

19.1. Locais e horários para entrega:  

19.1.1. Orgão Gerenciador: UASG 153028 - nos campi da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG nas cidades de Alfenas-MG, Poços de Caldas-MG e Varginha-MG, das 7h 
às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis: 

19.2. > Sede Alfenas - Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-000 – Alfenas/MG, 
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 37130-000. 

19.3. > Campus de Poços de Caldas - Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - Bairro 
Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
CEP 37715-400. 

19.4. Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central na Sede e na Administração dos 
Campi, sem a verificação do conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade 
de volumes constante na NF-E - Nota Fiscal Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do 
material para efeito de posterior verificação de conformidade do material com as 
especificações constantes do edital e seus anexos, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Provisório, desde que: 

19.4.1.1. Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 



 

 

19.4.1.2. Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não 
enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa 
mesma embalagem; 

19.4.1.3. Não apresente avaria ou adulteração; 

19.4.1.4. Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, possua as 
mesmas características da amostra enviada, sob pena de devolução; 

19.4.1.5. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 
fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade: 

19.4.1.6. Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número do 
item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente. 

19.4.2. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a adequação 
do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

19.5. Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade 
e custo da adjudicatária; 

19.6. Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para 
importados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho/Contrato. 

19.7. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e 
suas alterações posteriores.  

20. DA GARANTIA 

20.1. A garantia deverá ser pelo período mínimo de 01 (um) ano; 

20.2.  As despesas com o transporte (ida e volta) do equipamento defeituoso, dentro do prazo de 
garantia, será de responsabilidade da proponente ou do fabricante; 

21. DAS PENALIDADES 

21.1. No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 
8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do artigo 14 do Decreto 
3.555/00: 

21.1.1. Advertência; 

21.1.2. Multa; 

21.1.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, 
até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do material 
caracterizando inexecução parcial; e 



 

 

21.1.2.2.  Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do 
contrato. 

21.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública; 

21.1.4. Declaração de inidoneidade. 

22. DA CONTRATAÇÃO 

22.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho; 

22.2.  Farão parte da contratação as declarações disponibilizadas pelo COMPRASNET, o Edital e 
seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro 
CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

23.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às 
exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta 
corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A; 

23.3. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto ao 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação a 
ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro 
atualizado; 

23.4. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

23.5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas 
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 

23.6. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 

23.7. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

24. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

24.1. A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata, 
ou a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato, que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à UNIFAL-MG 
promover negociações junto aos fornecedores, conforme determinação do Decreto nº 7.892 
de 23/01/2013; 



 

 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a UNIFAL-MG deverá: 

24.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

24.2.1.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

24.2.2. A revisão dos preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios, a qual deverá ser aceita pela UNIFAL-MG ou pela empresa/ 
contratada; 

24.2.3. A UNIFAL-MG se reserva o direito de solicitar a “lista de preços do fabricante”. 

24.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
UNIFAL-MG poderá: 

24.3.1.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

24.3.2. Não havendo êxito nas negociações, a UNIFAL-MG revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como no Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005; 

25.2. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

25.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e 
não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

25.4. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por 
parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 
prejuízo às demais sanções previstas em lei; 

25.5. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às orientações 
contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao pregoeiro, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, através do e-mail: pregao@unifal-mg.edu.br; 

25.6. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente 
na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário; 
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25.7. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá o 
do vencimento; 

25.9. Em sendo exigido o envio de Atestado de Capacidade Técnica este deverá ser enviado via 
fax 35 3299-1071, imediatamente após a aceitação da proposta, e original ou Xerox 
autenticada deverá ser enviada via correios; 

25.10. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13 e 
Decreto 5.450/2005, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas 
técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 

25.11. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

  

 

Alfenas, 01 de novembro de 2013. 

 

 

 

Leida Cristina Silva Maia 
Pregoeira Oficial – UNIFAL-MG 

Matrícula SIAPE 1460933 
 



 

 

 

ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 125/2013 
 

id Item Nome UN Qtde   Valor 
Unit. R$  

 Valor Total 
R$  

19921 1 Adipometro - Aparelho de Alta precisão e sensibilidade com marcador digital, graduado em milímetros, sendo, no 
máximo, 0,1mm. Para medição de tecido adiposo. Utilizado em situações em que pequenas variações de medidas 
são importantes. Dimensões 0,30x0,20x0,5. Peso 2kg. Aparelho acompanha 01 Manual de instrução em Inglês com 
ilustrações, tabelas de conversão para gordura e lista de referências bibliográficas e 01 Maleta exclusiva para 
conservação e transporte. 
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43876 2 Agitador magnético com aquecimento, interação através de botões táctil. Temperatura de 50 a 300°C; regulagem 
de temperatura digital micro processado PWM com regulagem de 1 a 99% no display; precisão de 1%, potência da 
resistência 450Watts; plataforma de aquecimento em alumínio escovado de 180x180mm; taxa de aquecimento: 
97°C em 1 hora (becker de 1000ml de água); agitação: 10 a 2000 rpm; capacidade de agitação: 5 litros de água; 
motor: corrente contínua de 24 volts/1,7W. Gabinete em aço carbono com tratamento anti-corrosivo e pintura 
eletrostática. Dimensões aproximadas: L=200 x P=240 x A=130mm. Potência: 452 watts; tensão 220V. 
Acompanhado de 02 barras magnéticas (peixinho) revestidas de teflon e fusível extra e manual de instrução. 
Garantia mínima de 12 meses. 
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43877 3 Agitadores vórtex usados para agitar tubos de ensaio em diversas aulas práticas; Descrição: Acabamento em epóxi 
eletrostático, pés tipo ventosa; aceita tubos de ensaio, tubos de centrífuga, cubetas e outros tipos de recipientes 
com diâmetros variados, motor continuo e silencioso de baixo consumo, controle eletrônico da velocidade de 
agitação, com referência entre pontos de 1 a 10, dois tipos de funcionamento, com controle aproximado da 
velocidade de agitação, entre 0 e 3400 rpm, acionamento quando se pressiona o tubo ou frasco sobre o suporte, 
cabo de força com dupla isolação e plugue de três pinos, dois fases e um terra, atendendo a nova norma ABNT. 
NBR 14136. 
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61238 4 Altímetro/GPS portátil: • Quando utilizado em modo autônomo, o altímetro mostra a sua altitude máxima no built-in 
de 7 segmentos display LED. A altitude máxima continua a ser atualizado e exibido no LED, até que você desligue 
e no MicroSensor. Quando a energia é desligada e ligada, o máximo altitude do último voo é exibido, e agora o 
MicroSensor está pronta para gravar seu próximo altitude máxima. • Medidas de altitude até cerca de 20.000 pés 
(6.096 metros) acima do nível do mar • Resolução: aprox. + / - 1 pés (0,3 metros) • Entrada de energia (Modo 
Standalone): 4V a 16V • Peso: cerca de 4 gramas (0,15 onças) • Dimensões: cerca de 28 milímetros x 16 mm x 10 
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mm (1,1 "x 0,62" x 0,4 ") • Pré-calibrados - sem calibração do usuário necessária • Compensação de temperatura 
avançada 

47498 5 Aparelho de Ar condicionado (condicionador de ar), tipo Split, 18.000 BTU's, 220V. Deve incluir instalação (suporte 
+ Tubulação + Mão-de-obra). 
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43457 6 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO – esfigmomanômetro aneróide adulto, com braçadeira em nylon com velcro, 
resistente, lavável, adulto 26 a 32 cm, cor preta, manômetro com rotação para facilitar a leitura. Conforme as 
exigências do INMETRO. Registro na ANVISA. 
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13013 7 Armário de aço modelo tradicional (chapa 24) c/ 02 portas de abrir e maçaneta c/ chave, medida aproximada de 
2,00m x 1,20m x 0,50m, com 04 prateleiras. Cor cinza. 
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43977 8 BALANÇA ANALÍTICA ELETRÔNICA, 210G (0,1MG) - Bivolt - Anatomia • Balança analítica com calibração externa 
e tara automática; • Especialmente desenvolvida para a realização de pesagens rápidas e precisas; • Capacidade 
máxima de 210g (0,1mg); • Precisão de 0,1mg; • Câmara de pesagem com janelas corrediças, moldadas em vidro 
temperado, para a proteção durante a pesagem; • Estrutura externa em metal coberto por pintura epóxi e interna 
em aço inoxidável; • Display digital luminoso que permite uma leitura nítida dos resultados; • Calibração com peso 
externo (200g); • Possui três unidades de pesagem: grama (g), quilate (ct) e onça-troy (Ozt); • Saída RS 232; • 
Dimensões: 324 x 217 x 335mm; • Voltagem: 110/220V (Bivolt com chave seletora). O conjunto é composto por: • 
01 Balança analítica Mod. FA 2104N; • 01 Peso padrão (calibração); • 01 Capa protetora anti-pó; • 01 Manual de 
instruções. 
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51214 9 Balança digital com analisador Corporal - Balança digital de alta precisão, com sistema integrado de medição de 
percentuais de Gordura Corporal, Água, Músculo e determinação do peso dos ossos. Design moderno e 
elegante.Botões de Funções: UP, SET e DOWN, sensíveis ao toque. Capacidade: 180Kg. Graduação: 100gr. 
Intervalo de medida de gordura corporal: de 03 a 50%. Graduação de gordura corporal: 0,1%. Intervalo de medição 
de água: de 25 a 75%. Graduação de água: 0,1%. Intervalo de medição de músculo: de 25 a 75%. Graduação de 
músculo: 0,1%. Intervalo de medição óssea: de 0,5 a 10 Kg. Memória para 8 usuários. Faixa etária: de 06 a 100 
anos. Faixa de altura: de 80 a 240 cm. Modos de medição: Homem, Mulher, Homen Atleta e Mulher Atleta. 
Plataforma em vidro, placas condutoras em metal, com tela de LCD com duas linhas de leitura e iluminação de 
fundo por LED. Unidades de Medida: Kg e Lb para peso e Cm e Pol para altura. Acionamento por simples toque na 
superfície da balança. Desligamento automático em 10 segundos. Cor predominante: sem prefer~encia de cor. 
Indicador de Bateria Fraca: "LO". Indicador de erro de gordura: "Err2". Indicador de excesso de peso. Zero 
automático. Dimensões: 310x310x18,80mm (mais ou menos) .Peso: 1908 gr. (aprox.). Alimentação: 2 baterias de 
lítio CR 2032 com manual de instruções e 2 baterias de lítio CR 2032. Garantia: 12 meses contra defeitos de 
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fabricação. 

43862 10 Balança semi-analítica - Aprovada pelo INMETRO com selo verificação inicial IPEM - Com calibração semi- 
automática, sistema mecânico de proteção à sobrecarga. - Teclas de comando para liga/desliga, tara, função troca 
e imprime. - Painel resistente a respingos a meios agressivos. - Unidades de pesagem: gramas, quilates, ounças, 
pounds, pennyweights, onça troy, grains, tael. - Adaptador de vibrações com 03 níveis. - Legibilidade 0,01 g. - 
Linearidade 0,01 g, campo de taragem total. - Tempo de estabilização 0,8 a 1,0 segundos, prato de pesagem 110 
mm, dimensões 170wx240dx75hmm. - Saída RS232 e gancho hidrostático opcional. - Com display LCD com 
iluminação de fundo, gabinete metálico com pintura epóxi. - Apresenta funções de contagem, porcentagem, 
formulação e peso. - Pés niveladores com nível bolha de fácil visualização. - Voltagem automática 90 a 240v, 
freqüência 50/60 hz. - Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação, assistência técnica permanente. - 
Capacidade: 3.200 gramas. - Prato: dimensões 160x 124 em aço inox 304. - Peso: 2,2 kg - Tempo resposta 0,5 a 1 
,2 segundos - Repetibilidade 0.01grama - Térmica -/+ 5ppm ºc temperatura de trabalho de 10 a 40ºC - Peso 
calibração 2000 gramas (f1)(opcional) - Nível bolha - Pés niveladores - Corpo da balança em alumínio injetado. 
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43984 11 Banho histológico - Para corte de tecidos histológicos, que permitem a obtenção de fitas sem trincas ou dobras. 
Cuba interna de aço com pintura na cor preta eletrostática a pó que proporciona uma excelente visualização dos 
cortes histológicos e alta resistência a oxidação. Controle de temperatura através de termostato de alta precisão 
com variação de +/- 1 grau. Bordas largas com 50mm de extensão, proporcionando a acomodação e o pré-
aquecimento de laminas. Capacidade de até dois litros de água. Temperatura controlada através de termostato 
analógico ajustável de 20oC até 120ºC. Chave Lig./ Desl. com indicador através de LED vermelho e fusível de 
segurança. Voltagem 110volts. 
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51972 12 Banho ultrassônico com controle de tempo e de temperatura do banho, cuba em aço, fusível de proteção, gabinete 
em aço com pintura epoxi, painel com teclas de comando de tempo e temperatura, cesto interno, bivolt, frequencia 
media de 45 ou 55 KHz, capacidade de 1L. 
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26213 13 Capela de exaustão, instalada, medindo 1200 x750 x 2600mm, composta de: corpo interno (box) construído em 
cerâmica resistente a ácido, aplicado sobre compensado de virola multi laminado do tipo naval, com resina 
especial, com altura interna de 1200mm; chicana de fletora para orientação de fluxo de tiragem, sendo a parte 
superior angular e as inferiores planas, construídas em chapa de fibra de vidro; tampo em placa de epóxi monolítico 
com espessura de 18mm, resistente a ácidos, aplicada sobre compensado de virola multi laminado do tipo naval 
com resina especial, com borda frontal de retenção e dreno para escoamento; luminária à prova de gases e 
vapores, provida de vidro de segurança e equipada c/ duas lâmpadas de 20W tipo fluorescente c/ reator de partida 
rápida; sistema de janela, tipo guilhotina, provida de sistema de contrapesos com cabo de aço revesti- do em PVC 
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e roldanas de nylon, vidro de segurança tempera- do; corpo externo estruturado em compensado de virola multi 
laminado do tipo naval, revestido em laminado melamínico texturizado; acesso à luminária e chave magnética por 
uma porta tipo basculante na parte frontal superior; painel frontal inferior medindo 1200x210mm, revestido em 
laminado melamínico texturizado, p/ fixação de tomadas, válvulas de comandos das utilidades e interruptor de 
luminária; gabinete de base provido de duas portas e painel de fundo removível, medindo 1200 x780 x600mm. 
SISTEMA DE EXAUSTÃO: - Um exaustor centrífugo de simples aspiração construído em fibra de vidro, tomada e 
saída de ar com 200mm de diâmetro, base de fixação em aço carbono com pintura de acabamento martelado. 
Rotor em polipropileno dinamicamente balanceado, diretamente acionado por motor totalmente fechado com 
ventilador externo TFVE, isolamento classe "B"(130 graus centígrados), NBR-7094 ABNTE, dimensões ABNT-PB 
38, grau de proteção IP-55, NBR-6146-ABNT, trifásico 220v, 60Hz, ½ HP, vazão 1100 m³/h, rotação 1100 RPM; -
Uma chave magnética c/ proteção térmica; -Seis Metros lineares de duto em PVC rígido, para instalação do 
sistema, 200mm de diâmetro; -Duas curvas 90° em PVC rígido, para instalação do sistema,200mm de diâmetro; -
Uma curva 90° em PVC rígido instalação na saída do duto, 200mm de diâmetro, c/ grade de proteção; Um suporte 
para exaustor (par) construído em aço carbono pintado por processo eletrostático c/ tinta epóxi na cor preta;-Duas 
braçadeiras p/ duto 200mm de diâmetro, construí- do em aço carbono pintado por processo eletrostático com tinta 
epóxi na cor preta. UTILIDADES: -Conjunto com comando à distância c/ nuca fixa, bico escalonado e registro de 
bloqueio 3/8" em latão laminado com pintura epóxi; Bojo em polipropileno, medindo 60x100mm c/ válvula 
americana; Conjunto de tomada bifásica e terra 20ª - 250V e tomada bifásica e terra 15ª - 125V, montada em 
espelho. -Sistema de renovação de ar no gabinete de base, acoplado ao exaustor, -Conjunto com comando à 
distância em latão laminado com pintura epóxi, p/ GLP, c/ registro c/ sistema rosqueável. Garantia mínima de 12 
meses. 

15601 14 Centrífuga para microhematócrito, dotada de tampa com dupla blindagem e trava de segurança para mantê-la 
aberta durante a operação de colocação ou retirada de microcapilares, cruzeta com 24 lugares e tabela de leitura 
com instruções gravadas, velocidade 11500rpm, painel de controle composto de sistema eletrônico de freio e 
temporizador automático de 0 a 15 minutos com divisões de 1 (um) minuto. 

un 1     

62090 15 Conjunto para exaustão de gases gerados no Espectofotometro de Absorção Atômica. COMPOSTO POR: 01 coifa 
em aço inoxidável 304 300x300mm; 01 exaustor centrífugo -m 220 V - monofássuci; 03 metros de dutos em aço 
inox 304 diâmetro 100mm; 02 curvas de 90º em aço inox; 03 metros de dutos em alumínio flexível diâmetro 
100mm; 01 suporte para coifa; 01 suporte para exaustor. 
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61954 16 Corador Linear - Corador linear e manual de lâminas com no mínimo 10 cubas resistentes a solventes e a altas 
temperaturas, com tampas de encaixe perfeito impedindo a evaporação das substâncias. Cestos de lâminas com 
no mínimo de 24 lâminas e resistentes a elevadas temperaturas. Medida máxima do sistema 75cmx25cmx15cm 
(comprimento x largura x altura). Garantia: 1 ano contra defeitos de fábrica e assistência técnica com reposição de 
peças defeituosas. 
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50706 17 DESTILADOR DE AGUA EM INOX, PARA 10 L/H CARACTERISTICAS: Tipo "pielsen". Totalmente construído em 
aço inox polido. Livre de partes quebráveis. Desliga automaticamente em caso de falta de água de alimentação. 
Resistência em aço inox blindada. Suporte para fixação em aço com tratamento anti-corrosivo. Controle de nível: 
Fluxo de água acionado por pressostato Cuba e tampa: Inox AISI 304 estampado e polido, sem soldas e emendas 
Coluna: Câmaras interna e externa em aço inox AISI 304, polido Potência de aquecimento: 7.000 W Produção 
aprox: (litros/hora) 10 l/h Resistência: Inox tubular blindada Sistema de proteção: Contra falta d’água através de 
pressostato Suporte: Aço SAE 1020 c/ pintura eletrostática Peso do Produto aprox: 15,000 Kg Alimentação: 220 V 
Dimensão externa aprox: (L x A x P) mm 330 x 1050 x 230 Dimensão cuba aprox: (L x A x P) mm 300 x 200 x 200 
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61486 18 DINAMIZADOR HAHNEMANNIANO: Especificação: Para a dinamização Hahnemanniana com reprodução perfeita 
dos movimentos de um braço humano. Robusto, compacto e silencioso. Dimensões: 305x305x220 mm. Pontos 
extremos: 305x305x450 mm Peso: 19 Kg. Sistema de fixação rápida. Capacidade para até 4 frascos de: 10 a 30 ml, 
dois de 60 até 100 ml ou um de 250 ml Ciclo: 100 pulsos em 33 segundos. Parada automática no centésimo pulso, 
ou parada manual em qualquer ponto. Chave geral de partida com contador digital luminoso. 
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22718 19 Estetoscópio adulto Duo Sonic, para clínica geral; com auscultador preciso, perfeitamente desenhado e produzido 
em latão com tratamento galvanoplástico, cobreado, niquelado e cromado, sensibilidade acústica para os mínimos 
ruídos; conjunto biauricular de captação precisa, tubo em Y de vinil extremamente flexível e durável, embalado 
individualmente, c/ peso de 0,25 kg, com selo de aprovação para uso profissional da Sociedade Brasileira de 
Cardiologia (SBC), garantia mínima de 1 ano. 
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52656 20 ESTUFA COM CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO. Sistema de aquecimento por meio de resistências tubulares 
blindadas e aletadas. Gabinete de chapa de aço carbono SAE 1020, tratamento anticorrosivo e acabamento com 
pintura eletrostática a pó, montado sobre pés niveladores. Câmara interna de aço inox AISI 430. Porta com 
guarnição de silicone, em todo seu perímetro, garante perfeita vedação da câmara, puxador injetado e trinco de 
pressão. Isolação térmica em todas as laterais da porta. Circulação de ar que garante perfeita homogeneização da 
temperatura, rotor em inox. Controlador de temperatura digital microprocessado (Sistema PID), relé de estado 
sólido, sensor PT100 com sensibilidade de ±0,1º C. Saída de 4 a 20mA para registro e monitoramento de 
temperatura via software. Faixa de temperatura de (ambiente +15º C) a 200º C. Uniformidade de ±2º C a 160º C. 
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Fornecida com uma prateleira de arame de aço inox AISI 304, com polimento sanitário. Acompanha Certificado de 
Calibração RBC (Rede Brasileira de Calibração) do controlador. Tensão de 220 v 50/60 Hz. Capacidade de 81 a 
100 litros. Deve vir acompanhada de cabo de força com dupla isolação e plug de 3 pinos, duas fases e um terra 
NBR 13249. Manual de instrução em português. Garantia mínima de 12 meses. 

50544 21 ESTUFA DE ESTERILIZAÇÃO E SECAGEM - 110 LITROS. APLICAÇÕES: Ideal para esterilização pelo calor 
seco, de instrumental cirúrgico, médico, odontológico, laboratorial. Também indicado para processos industriais de 
cura, secagem ou envelhecimento de materiais. A esterilização pelo calor seco, o processo indicado para vidrarias 
de laboratório, materiais impermeáveis como ceras, pomadas e óleos, principalmente instrumento de corte ou de 
ponta, passíveis de serem oxidados pelo vapor. SAÍDA DE AR: Na parte superior da estufa existe um suspiro. Sua 
função, permitir a saída do ar expandido pelo aquecimento, evitando assim o aumento da pressão no interior da 
câmara de esterilização. ESTRUTURA:Compactada, construída inteiramente em aço tratado pelo método químico 
contra corrosão. ACABAMENTO EXTERNO: Em tinta pó aplicada por sistema de pintura eletrostática. 
ACABAMENTO INTERNO: Em tinta alumínio, resistente ao calor. DIMENSÕES INTERNAS: 49 cm de largura, 
52cm de altura, 42cm de profundidade. DIMENSOES EXTERNAS: 60 cm de largura, 75 cm de altura, 51 cm de 
profundidade. VEDAÇÃO EM SILICONE: A porta, construída com sistema de vedação em silicone, garantindo 
maior durabilidade facilidade de assepsia. FECHO TIPO ROLETE: A porta incorpora fecho tipo rolete, não sujeito a 
desgastes mecânicos, pelo uso constante garantindo vida útil muito superior a dos modelos comuns. PUXADOR 
DE FORÇA: De formato anatômico, em material isolante térmico e elétrico. CHAVE GERAL:Tipo alavanca, liga e 
desliga, com indicador de comando da estufa, avisa quando a chave geral está ligada. PORTA-FUSIVEIS: 
Localizado no painel de comando da estufa (frontal) para maior comodidade no caso eventual de uma troca. A 
estufa vem de fábrica com um fusível correspondente a tensão de 220 volts (5 amperes). Para se usar em 110 volts 
ser necessário o uso de fusíveis de 10 amperes. ISOLAÇÃO TÉRMICA:A isolação térmica, feita em la "rooling" em 
todas as paredes, incluindo a porta, o que reduz perda de calor e aumenta a eficiência do aparelho. 
AQUECIMENTO: Através de calor irradiado por quatro resistências dispostas nas duas paredes laterais, na parede 
posterior e na base. INDICADOR DE AQUECIMENTO: Indicador luminoso localizado no painel de comando avisa 
quando as resistências de aquecimento estão acionadas. TEMPERATURA: Equipado com termômetro tipo 
bimetílico graduado de 0 a 250ºC, com intervalos de 5ºC (embutido no painel da estufa) (frontal). TERMOSTATO A 
GÁS: Termostato a gás com o vial graduado para regulagem da temperatura, localizado no painel frontal da estufa. 
BANDEJAS REMOVÍVEIS: As bandejas internas são removíveis, aumentando a versatilidade de uso do espaço 
interno facilitando a limpeza da estufa. BI-VOLTS: Com chave reversa que permite se usar a estufa em 110 ou 220 
volts. POTENCIA: 1320 watts. 
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48961 22 Forno elétrico: Forno elétrico manual, de aço inox, múltiplas funções, com capacidade para 23 litros, com timer de 
60 minutos e bandeja de recolhimento de resíduos. Potência: 1500 W., alimentação 110 v. Deve vir acompanhado 
de Manual de Instruções e Certificado de Garantia de 24 meses. 
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43911 23 Forno microondas, com prato giratório, capacidade mínima de 30 litros, 900 watts, frequência 60 Hz, trava de 
segurança, painel digital, auto descongelamento, tecla mais 30 segundos, tecla mais 1 minuto, garantia mínima de 
12 meses. 
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42441 24 Glicosímetro: monitor de glicemia para controle de Diabetes com as seguintes características: resultados em 5 
segundos; marcadores de teste antes e depois das refeições; possibilidade de inserção de 2ª gota; aviso de 
vencimento de tira de teste; confirmação visual; possibilidade de dosagem com a tira fora do monitor. Tipo da 
amostra: sangue fresco total; tempo de medição: 5 segundos (com a tira de teste dentro do monitor e 10 segundos 
com a tira de teste fora do monitor); faixa de medição: 10 a 600 mg/dl; condições de medição: +10°C a +40°C; 
condições de Medição de Umidade Relativa do Ar: até 85% de umidade relativa do ar; volume da amostra de 
sangue: 1- 2 µL; faixa do Hematócrito: 25 - 55 % (modo dentro do monitor) e 20 - 70 % (modo fora do monitor); 
capacidade da memória: até 340 resultados com data e hora; fonte de energia: uma bateria de lítio de 3 V. 
Desligamento automático: 2 minutos; codificação por meio de chip de código; média dos resultados dos últimos 7, 
14 e 30 dias; média dos resultados antes e depois das refeições dos últimos 7, 14 e 30 dias; botão de rolagem de 
memória; marcador asterisco para testes realizados em LAT; opção para segunda gota de sangue em cinco 
segundos, caso a primeira gota não seja suficiente. Liga e desliga automaticamente ao inserir e ejetar a tira de 
teste. Escala de cores impressa no frasco para comparativo do resultado do teste. Produto contendo: monitor, tiras 
de teste (frasco com 10 unidades), lancetador com 10 lancetas, 1 bateria, estojo para acondicionamento, Manual de 
instruções em português. Garantia mínima de 01 (um) ano. 
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61955 25 Homogeneizador Portátil de Tecidos com Sistema de Rotor e Estator, Marca Ultra Stirrer, modelo Ultra 80-I. ( Haste 
de 5 mm x 50 mm ). Potência de entrada 130 Watts; Potência de saída 80 Watts; Com velocidade variável de 8.000 
a 30.000 rpm; Voltagem 220 volts, 50/60 Hz; Motor construído com estrutura em plástico rígido com pintura 
resistente a respingos; Proteção do motor através de um inicio suave; Velocidade ajustável de 8.000 a 30.000 rpm 
em 6 tempos; Velocidade 1: 8.000 rpm; Velocidade 2: 12.000 rpm; Velocidade 3: 15.000 rpm; Velocidade 4: 18.000 
rpm; Velocidade 5: 22.000 rpm; Velocidade 6: 30.000 rpm; Apropriado para aplicações de separação celular, sendo 
ideal para uso em microtubos de 1,5 ml e 2,0 ml; Volume de operação de 0,1 ml a 50 ml para haste de 5 mm de 
diâmetro e 50 mm de comprimento; Ideal para pequenas amostras; Estator com 5 mm de diâmetro; Rotor padrão 
com 2 dentes e 3 mm de diâmetro; Tamanho do motor ( sem haste ): 46 x 55 x 230 mm; Peso ( sem haste ): 0,6 Kg; 
Haste, rotores e estatores moldados em aço inox 316L; Cilindro anti-atrito em PTFE, que devem ser substituídos 
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quando necessário; Haste e cilindro anti-atrito autoclaváveis; Pode ser utilizado manualmente ou em um suporte de 
bancada; acompanha: 01 Homogeneizador Ultra 80; 01 Haste de 5 mm de diâmetro e 50 mm de comprimento, com 
rotor ( 2 dentes de 3 mm ) e estator embutidos; 01 Suporte para uso em bancada S80; 01 Manual de operação. 

61956 26 Inclusor de parafina - Inclusor de parafina refere-se ao auto inclusor de parafina para inclusão de tecidos em 
parafina. O equipamento é constituído por dois módulos: um inclusor e uma placa refrigerada. O inclusor contém 
reservatório de parafina derretida, cubas aquecidas, suporte para pinças e acionamento por pedal ou local. O 
sistema de aquecimento é independente da placa refrigerada. Peças removíveis para facilitar a limpeza. Mostrador 
de cristal líquido pode-se ver a temperatura da parafina, das cubas e do bico de descarga. Características mínimas: 
capacidade do reservatório de parafina: 6000 ml; temperatura dos locais aquecidos 0 a 90º C, temperatura da placa 
refrigerada 0 a -20º C; consumo máximo 1KVA, dimensões 800 x 400 x 400. Inclui opcionais: lente de aumento, 
comando por pedal e pinça com aquecimento próprio.Garantia: 1 ano contra defeitos de fabricação e 10 anos para 
disponibilidade de peças de reposição e assistência técnica. Esta garantia deve ser entendida para materiais 
postos em fábrica e não incluí eventuais despesas com embalagem e transporte. Assistência para treinamento. 
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50550 27 Kit Accutrend® Plus para medição de Glicose, Colesterol e Triglicerídeos e lactato - Roche. Permite a medição 
rápida com resultados nos seguintes tempos: Glicose: 12 segundos; Colesterol: 180 segundos; Triglicerídeos: < 
174 segundos; Lactato: 60 segundos. Especificações Técnicas: Tipo de amostra: .Sangue capilar fresco (para 
informação detalhada, ver folheto informativo); .Volume da amostra:Uma gota de sangue suspensa; Intervalo de 
temperaturas: .Colesterol e triglicerídeos 18-30 ºC; .Glicose 18-32 ºC; .Lactato 15-35º C. Intervalo de medição: 
.Glicose sanguínea: 20-600 mg/dL (1,1-33,3 mmol/L); .Colesterol: 150-300 mg/dL (3,88-7,76 mmol/L); 
.Triglicerídeos: 70-600 mg/dL (0,80-6,86 mmol/L); .Lactato: 0,8-21,7 mmol/L (valor sanguíneo); 0,7-26 mmol/L (valor 
plasmático). Memória: .100 valores medidos, opcionalmente com data, hora e informação adicional por parâmetro 
de teste. Interface: .Interface de infravermelhos, LED/IRED Classe 1. Número de medições: .Mais de 1000 
medições (com pilhas novas). Funcionamento com bateria: 4 pilhas alcalinas com manganês AAA 1,5 V(inclusas). 
Acompanha o kit: 01 - Monitor Accutrend Plus; 01 - Caixa com 25 tiras de glicose; 01 - Caixa com 25 tiras de 
Lactato; 01 - Caixa com 25 tiras de colesterol; 01 - Caixa com 25 tiras de Triglicerídeos; 01 - Lancetador Accu-
Check Softclick; 01 - Caixa com 25 lancetas Accu-Check Softclick. 
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43918 28 Máquina de fabricação de gelo em escamas, automática, de produção contínua, com capacidade mínima de 
produção de 40Kg/dia e reservatório para 15litros, com filtragem da água de entrada. Construída com estrutura 
externa em aço inoxidável com partes em plástico de alta resistência. Dimensões aproximadas (largura X 
profundidade X Altura):48 cm X 48cm X72 cm. 
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50511 29 Microscópio biológico binocular Com ótica de correção infinita Estativa, com posicionamento ergonômico dos un 4     



 

 

controles coaxiais de focalização macro e micro. Platina fixa confecionada em material nobre de no mínimo 216 mm 
x 150 mm com controle do movimento XY no lado direito. Movimento do charriot 76mm no eixo X e 50mm no eixo 
Y, aproximadamente, presilha para duas lâminas e pegador de borracha para aumentar a sensibilidade. Revólver 
porta objetivas fixo quádruplo e diafragma de campo incorporado. Transformador de baixa voltagem e chave 
liga/desliga com ajuste graduado da intensidade luminosa. Voltagem automática 100~240V 50/60 Hz Chave liga-
desliga com lâmpada piloto para indicar sistema de iluminação ativado. Tubo de observação binocular com 
inclinação de 30°, com prismas de altíssima transmissão com tratamemto anti-fungo, número de campo F.N. 20, 
ajuste de distância interpupilar de no mínimo 48mm - 75mm, correção de dioptria na ocular esquerda de ±5, aceita 
retículo de 25mm de diâmetro Movimento giratório em 360°. Par de ocular de 10x, de campo amplo e ponto focal 
alto, número de campo F.N.20, 25mm diâmetro fixas no tubo de observação Condensador ABBE, com abertura 
numérica 1.25 e diafragma íris. Ilumina todo o campo de visão desde 4x a 100x com objetivas de F.N. 20. Inclui 
filtro azul LBD Lente auxiliar para centralização do condensador, permitindo iluminação segundo KÖHLER. 
Conjunto de objetivas planacromáticas de correção infinita fixas no revólver porta objetivas composto de: Objetiva C 
Plan Acromática 4x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.10, distância de trabalho W.D. 22.00mm. 
Objetiva C Plan Acromática 10x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.25, distância de trabalho W.D. 
10,05mm Objetiva C Plan Acromática 40x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.65, distância de trabalho 
W.D. 0,56mm Objetiva C Plan Acromática 100x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 1.25, distância de 
trabalho W.D. 0.13mm, para uso com óleo de imersão Óleo de imersão, 8cc, livre de auto fluorescência. Cabo de 
alimentação; LÂMPADA DE HALÔGENIO 6V/30W (SOBRESSALENTE); Capa de proteção contra pó para 
microscópios. 

44076 30 Micrótomo rotativo manual para corte em secção de parafina ou resina,com base e carcaça de metal. Equipamento 
para cortes de 1 à 50um com indicador frontal. Base confeccionada em aço inox para acomodar navalhas 
descartáveis de alto perfil. Alimentação horizontal de 30mm e vertical de 58mm. Porta amostras para cortes das 
peças incluídas em blocos de parafina ou cassete histológico, com sistema de rosca, aceita amostra com o 
tamanho máximo de 55 x 55cm.Porta amostras com 3 parafusos para ajuste rápido da angulação. Sistema de 
desbaste através de alavanca lateral.Sistema rápido de avanço e retrocesso. Temperatura ideal do local de 
trabalho para o uso do aparelho +5°C à +40°C. Suporte (tipo blocão) de navalha descartável de alto perfil, 
confeccionado em aço inoxidável. Orientador de espécimes em 02 (dois) eixos de trabalho ( X e Y) com angulação 
de 360 graus. 
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52890 31 Mixer e Triturador de alimentos com 02 velocidades e 01 batedor com recipiente e copo, 200W potência. 110V. un 2     



 

 

43453 32 Phmetro microprocessado de bancada, medições em pH, mV e ORP. Compensação manual ou automática de 
temperatura, sensor Pt100 em eletrodo em inox. Calibração automática com reconhecimento automático das 
soluções tampão. Indicador gráfico do estado do eletrodo que permite avaliar as condições operacionais do 
eletrodo. Grandde display gráfico com retroiluminação azul, de excelente visibilidade. Porta eletrodo articulado com 
giro de 180 graus e parada em qualquer posição. Faixa pH: 0,00 ~ 14,00 pH, pH precisão: ± 0,01 pH, Faixa mV: 0 ~ 
± 1999 mV, mV precisão: ± 2 mV, Calibração automática – reconhece tampão, Faixa temperatura: 0 ~ 100 C, 
Precisão temperatura: ± 1 C, Compensaçõa de temperatura: Manual / Automática, Faixa de compensação de 
temperatura: 0 ~ 95 C, Conector do eletrodo pH: Universal, Estado do eletrodo: Indicação Gráfica Dimensões: 210 
X 205 X 65 mm, Peso: 1,9 Kg Acompanham o pHmetro: Eletrodo pH, eletrodo temperatura, fonte de alimentação, 
soluções tampão, solução Eletrodo e suporte articulado. 
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61957 33 Processador tecidos - Processador automático de tecidos com software de no mínimo 9 programas de 
processamento pré definidos para fixar, desidratar, clarear e infiltrar parafina e 01 programa de limpeza. A 
capacidade de processamento mínima de 150 cassetes, mínimo de 4 reservatórios de parafina com limpeza 
automática da parafina, sistema com válvulas e proteção contra vazamento de reagentes. Drenagem externa e 
sistema de abastecimento. Aquecimento dos reagentes e da parafina. 220 V ou 120 V. Garantia: 1 ano contra 
defeitos de fabricação e 10 anos para disponibilidade de peças de reposição e assistência técnica. Esta garantia 
deve ser entendida para materiais postos em fábrica e não incluí eventuais despesas com embalagem e transporte. 
Assistência para treinamento. 
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57640 34 Refrigerador / Geladeira – Frost Free, 1 Porta, Características: Capacidade líquida Refrigerador de: 275 L e 
congelador de 48 L; Capacidade Total de Armazenamento (em litros): 323 L; Consumo(Kw/h): 37,5kw/h; Cor: 
Branco; Selo Procel: Sim Classe A; Grades removíveis; Prateleiras na porta; Prateleiras de vidro temperado; 
Recipiente para guardar gelo; Prateleiras reguláveis; Iluminação interna; Compartimento extrafrio; Gaveta; Porta 
ovos; Separador de garrafas; Pés niveladores; Controle de temperatura; Congelador; Mostrador frontal de 
temperatura; Voltagem: 110V; Dimensões aproximadas do produto – cm (A x L x P): 159 x 60,2 x 71,3; Peso 
aproximado do produto (Kg): 54kg; Garantia mínima do Fornecedor: 12 meses; Referência: equivalente ou superior 
ao Modelo Electrolux Frost Free 1 Porta RFE38. 
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31671 35 Repipetador em vidro, regulável, constituído por um frasco de 1000 mL e uma seringa de 20 mL com válvulas, tudo 
em vidro e limitador para regulagem do volume. 

un 6     

51880 36 Sistema de Home Theater Blu-Ray 3D com wireless para as caixas traseiras com as seguintes especificações: 
Geral DVD+ RECEIVER+ CAIXA: Conexões: Saída de vídeo composto, saída de vídeo componente, Saída HDMI 
1.4 ARC; Entrada de áudio analógica; 2 Entradas HDMI 1.4 ( com up-convertion para até 1080p); Entrada de áudio 
digital ( óptica ); Entrada de áudio auxiliar P2 ( 3,5mm) para MP3, computadores, etc; USB frontal; Antena AM/FM; 
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Ipod/Iphone Dock. Formatos de Leitura: DivX; DVD; DVD-RW/-R/-R DL/+RW/+R/+R DL; DVD-RW (VR); CD; CD-
R/RW; DVD-RW (CPRM); VCD; MP3/MP3 ID3 TAG; JPEG; Áudio CD; BD3D; JPEG; Progressive JPEG;CDG. 
Idiomas do Menu: Português; Inglês e Espanhol. Sistema de cores: NTSC. Sistema de som: Sistema DMPort: 
permite conectar aparelhos portáteis (Som Portátil, iPod, iPhone, telefone celular) para ouvir as músicas no Home 
Theater. Potência RMS: 1100 Watts RMS (7.1 canais ) 140W x 2 + 140 + 180 x 2 + 70 x 2 ( 3D Sond ) + 180. Cor 
do Produto: Preto; Bivolt; Consumo: 150 Kw/h. Consumo em stand-by: 1W. 3D Sound; Child Lock; Controle de som; 
Com controle remoto; Dolby Digital; DTS; Função Pausa; HDMI; MP3; Progressive Scan; Sistema Digital Cinema 
Sound com efeito Virtual 3D; Dimensões aproximadas de cada peça (cm) – AxLxP: UN.Central: 41,2x8,2x7,3 cm, 
Speaker frontal: 28x133x28 (x2) cm, Speaker traseiro: 28x133x28 (x2) cm, Subwoofer: 19,6x39x36 cm. Peso 
aproximado de cada peça (kg): Unidade central: 700 g; Speack frontal:5,5(x2) Kg ; SPeack traseiro: 5,5(x2) Kg ; 
Subwoofer: 6 Kg. Dimensões aproximadas da embalagem (cm) – AxLxP: 43,6x10,4x46 cm; Peso aproximado da 
embalagem do produto (kg): 39,2 Kg. Garantia mínima: 12 meses. Conteúdo da Embalagem: Aparelhos, Caixa 
Acústica Central, Caixa Acústica Surround, Subwoofer, Controle remoto, Antena FM, Cabo de alimentação, Cabo 
de Vídeo RCA, Guia para início rápido, Manual do Usuário, Folheto de garantia mundial, Pilhas para controle 
remoto, Cabo HDMI e Base para ipod/iphone. 

61953 37 Sistema de Registro e analise de sinais fisiológicos para animais e humanos (PTB4153). Registros de sinais 
cardiovasculares, respiratórios, registros de biopotenciais incluindo eletrocardiograma, eletroencefalograma e 
eletromiograma em humanos. Inclui os seguintes itens: Transdutor de pulso, transdutor respiratório (MLT1010/D), 
Esfigmomanômetro (MLT1100/D), Microfone cardíaco (MLT201), cabo com botão acionador (MLA92/D), 
Dinamômetro manual (MLT 003/D), Cabo Bioamplificador (MLA2540), Cabos conectores (MLA2505), eletrodo de 
estimulação (MLADDF30), Cabos jacaré (MLA1605) para uso humano. Há necessidade do MLS400 para novas 
instalações. O sistema inclui também o equipamento necessário para a execução de experimentos onde sejam 
utilizados tecido animal. O sistema inclui o transdutor de pulso (ML818 PowerLab 15T), Transdutor respiratório de 
cinta (MLT1132/D), esfigmomanômetro, microfone cardíaco (MLT201), cabo com botão acionador (MLA92/D), 
dinamômetro de mão (MLT003/D), cabo bioamplificador (MLA2540), Cabos conectores (MLA2505), eletrodo de 
estimulação (MLADDF30), Cabos conectores jacaré (MLA1605), Eletrodos de ECG reutilizáveis (MLA700), 
eletrodos de ECG descartáveis (MLA1010) com 100 unidades, Eletrodos de placa EEG (MLAWBT9) 5 unidades, 
cinta de aterramento (MLAYDG), gel abrasivo (MLA1093), creme eletrólito e pasta de eletrólito (MLA1095) 3 
unidades, Swabs alcoólicos (MLA1094) 1.000 unidades. O sistema inclui o kit respiratório humano (PTK10), kit 
nervo e músculo (PTK11). Atualmente também está incluso o Lab Tutor 4 suite (Fisiologia geral, c/ Power Lab ou 
PTB) - (MLS400). Kit para teste de reflexos de tendões (PTK17), estimulação de nervos periféricos e tempo de 
reação (latência) com os seguintes itens: martelo de reflexo (MLA93/D), goniômetro (MLTS700) barra de eletrodo 

un 8     



 

 

de registro (MLADDB30) e bastão estimulador com cabo (MLA265). Kit para eletroculograma - EOG (PTK15). 
Periférico utilizado junto ao sistema PowerLab para registros de movimentos horizontais e verticais dos olhos e sua 
posição. Inclui eletrodos de EOG (MLA1010), conversor EOG (ML317) e cabos conectores (MLA2503). 

 
 

OBSERVAÇÕES 
 

 VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata de Registro de Preços; 

 PRAZO PARA ENTREGA: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para importados contados da data do recebimento da Nota de 
Empenho. 

 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA 
DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

 

 



 

 

 

 ANEXO II 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 125/2013 

 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE............................................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:......................................................... FAX: ............................................................... 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
CPF: ........................................................... RG: .................................................................... 
 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: ............................................................................................................................... 
 
AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ............................................................... 
 
 
 
 

(As empresas vencedoras, enviarem este Anexo por Fax para o telefone (35) 3299-1071 ou pelo 
correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, após a fase de aceitação das propostas, durante a 
sessão pública) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:pregao@unifal-mg.edu.br


 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n°: 23087.008089/2013-78 

Setor Requisitante: Pró-Reitoria de Extensão, Faculdade de Medicina, Programa de Pós-Graduação 
em Ciência e Engenharia Ambiental 

Responsável: Maria de Fátima Sant’Anna, Prof . Dr. Geraldo José Medeiros Fernandes, Gian Paulo 
Giovanni Freschi 
 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

Os departamentos requisitantes necessitam da aquisição de equipamentos e acessórios 
laboratoriais para serem utilizados na Pró-Reitoria de Extensão, Faculdade de Medicina, Programa 
de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia Ambiental da Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG. 

2. OBJETIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

Aquisição futura de equipamentos e acessórios laboratoriais, de forma parcelada, através do 
Sistema de Registro de Preços, com Ata válida por 12 meses; devendo estar inclusos todos e 
quaisquer custos, de qualquer natureza. O valor de referência foi baseado em pré-cotações e 
consultas realizadas no mercado local, ou em cotações por meio eletrônico com valor total 
estimado em R$ 1.294.201,87 (HUM MILHÃO DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL 
DUZENTOS E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). 

2.1. Foram utilizados três orçamentos como referência para composição dos preços, exceto para 
os itens em que os fornecedores contatados não apresentaram as cotações e que não foi 
possível cotar via internet. 

3. ESPECIFICAÇÕES 

Os materiais em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações, 
quantidades e condições descritas no Anexo I do Edital, em nenhum momento poderão ser 
substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br. 

4. ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Locais e horários para entrega: Nos campi da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG 
nas cidades de Alfenas-MG, Poços de Caldas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 
horas, em dias úteis: 

> Sede Alfenas - Rua Pio XII, 794 – Centro – Alfenas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-
MG, CEP 37130-000. 

> Campus de Poços de Caldas - Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - Bairro 
Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, CEP 
37715-400. 

 
4.1.1. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital. 

4.2. O prazo de entrega do Objeto proposto deverá ser de até Prazo para entrega: até 30 (trinta) 
dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para importados, contados da data do 
recebimento da Nota de Empenho/Contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

5.1. A LICITANTE VENCEDORA se obriga a atender plenamente o compromisso assumido com a 
UNIFAL-MG. 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

5.2. A LICITANTE VENCEDORA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os produtos 
contratados. 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo e pela 
apresentação do documento fiscal. 
 



 

 

 

                                                                                                                               
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ /2013 

PROCESSO Nº 23087.008089/2013-78 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2013 

 
 AOS ________________ DIAS DO MÊS DE ____________ DE 2013, A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 11.154, DE 29 DE JULHO DE 2005, 
POR MEIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL - MG, LAVRA A PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP), REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2013, 
QUE OBJETIVA O FORNECIMENTO FUTURO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS LABORATORIAIS, SEGUNDO OS 
PREÇOS, QUANTITATIVO E FORNECEDORES DEFINIDOS NA LICITAÇÃO SUPRA, BEM COMO OBSERVADAS AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS, CONSTITUINDO-SE ESTA, EM DOCUMENTO VINCULADO E 
OBRIGACIONAL ÀS PARTES, À LUZ DAS REGRAS INSERTAS NO DECRETO Nº 7.892 DE 23/01/2013: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº 125/2013 – 
modalidade Pregão Eletrônico e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E ASSINATURAS DE ATA 

De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 1.002 de 16 de julho de 2010, publicada no D.O.U., dia 19 
de julho de 2010, página 27, Seção 1, delegando a Pró-Reitora de Administração e Finanças da UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALFENAS – UNIFAL-MG, a competência para assinar esta ARP em nome do REITOR.  

A presente Ata será firmada pela UNIFAL-MG e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, classificada no processo licitatório do SRP. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Fornecimento futuro de equipamentos e acessórios laboratoriais, para os departamentos da Pró-Reitoria de 
Extensão, Faculdade de Medicina, Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia Ambiental  da UNIFAL-MG, 
conforme descrito na Cláusula Décima Segunda desta ARP, por um período de doze (12) meses, a contar da data da 
formalização desta ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIFAL-MG 
 A UNIFAL-MG obriga-se a: 
 a) solicitar, o eventual fornecimento dos materiais, cujos preços encontram-se registrados na presente ARP, sendo 
considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; 
 b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se 
aceitos; 
 c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 d) efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), 
correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 23 do Edital de Licitação; 
 e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; e 
 f) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados nesta ARP. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a: 
 a) manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação 
efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 b) acusar o recebimento do pedido dos materiais , através de fac-símile ou assinatura na cópia do pedido de 
material caso o mesmo seja entregue “em mão”; 
 c) fornecer os materiais solicitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 
(sessenta) dias para importados, conforme edital, contadas do recebimento do Empenho; 
 d) fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados 
nesta ARP; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-000. 

Fone: (35) 3299-1072/1070 - Fax: (35) 3299-1071 - compras@unifal-mg.edu.br 

 



 

 

 e) obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 
 f) providenciar no prazo de 3 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações assumidas nesta ARP; 
 g) prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ARP; 
 h) ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
 i) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas 
ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG 
isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 
 j) pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao material fornecido, com base 
na presente ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
 l)  substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou embalagens; e 
 m) arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao 
fornecimento do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE 

O prazo de validade do presente Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir do registro da homologação no 
sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única data de vigência para todos os itens da 
licitação ou uma data para cada item homologado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da União.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

O preço para o objeto desta presente Ata de Registro de Preços importa na quantia especificada e detalhada na 
Cláusula Décima Segunda, correspondente ao valor unitário do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme descrito na Cláusula Quarta, alíneas c, d e e, desta ARP, após o aceite por 
parte do servidor responsável pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO OBJETO 
   Condições de Entrega: 
  a) o prazo para entrega do(s) material(is) será de até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias 
para importados, a contar do recebimento do Pedido de Material(is); 
  b) a solicitação de material(is), será formalizada através da entrega do Empenho, numerado, datado, assinado pelo 
Ordenador de Despesa e Gestor Financeiro, ou o seu envio por fac-símile, a ser providenciada pela Universidade Federal 
de Alfenas – UNIFAL-MG; 
  c) os locais de entrega dos materiais serão; 
 

 Órgão Gerenciador: UASG 153028 - nos campi da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG nas 
cidades de Alfenas-MG e Poços de Caldas-MG, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias 
úteis: 

i. Sede Alfenas - Rua Pio XII, 794 – Centro – Alfenas/MG, Universidade Federal de Alfenas - 
UNIFAL-MG, CEP 37130-000 

ii. Campus de Poços de Caldas - Rod. José Aurélio Vilela, km 533 - BR 267 nº 11.990 - Bairro 
Cidade Universitária - Poços de Caldas/MG, Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, 
CEP 37715-400. 
 

 
  d) todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens apropriados 
para cada tipo de material;  
  e) o transporte dos itens até o local de entrega é de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 A fiscalização desta ARP será exercida pelo(s) servidor(es) designado(s) para o serviço de fiscalização e 
conferência, que terão plenos poderes para: 
 a) recusar material(is) em desacordo com o objeto; 
 b) promover as medidas que couberem para os casos amparados pelas cláusulas descritas nesta ARP; e 



 

 

 c) exigir da CONTRATADA a retirada e ou troca imediata de qualquer dos produtos que não estejam em 
conformidade com os requisitos exigidos e previstos nesta Ata de Registro de Preços ou no Edital. 
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO, QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÕES  

O preço registrado, a quantidade, o fornecimento e as especificações dos materiais constantes deste Registro, 
encontram-se contidos na tabela abaixo e serão adquiridos e pagos conforme previsto no item 19 do Edital de Licitação e 
Cláusula Nona desta ARP: 

 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário   

      

Marca:   
Fabricante:   

 
 Subcláusula Única 

O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no procedimento licitatório sobredito, o 
qual fora processado em estrita vinculação aos critérios estabelecidos no instrumento convocatório de tal certame. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação 
da(s) nota(s) fiscal(is), desde que conste o atesto do recebimento definitivo, correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) 
executado(s), conforme previsto no item 20 do Edital de Licitação, salvo por atraso na liberação de recursos financeiros, 
desde que o(s) adjudicatário(s): 

a) esteja(m) em dia com as obrigações previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS); 
b) da consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); e 
c) Nota(s) Fiscail(s) que indique(m)  o  número  do  banco,  da agência e  da  conta  corrente (PESSOA 
JURÍDICA), na qual será realizado o crédito; 
d) CNDT. 

 
Subcláusula única 
 O pagamento será condicionado ao atesto no respectivo documento fiscal, pelo responsável pelo recebimento do 
material. 
 Do montante a ser pago ao contratado, incidirá retenção tributária no percentual de que dispõe a Instrução 
Normativa SRF nº 480/2004, ou normatização que vier a lhe substituir, nos termos do que dispõe o art. 64 da Lei nº 
9.430/96. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXISTÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas contratações, facultando-se-lhe a 
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada, por intermédio de emissão de Nota de 
Empenho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇO 

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, cabendo à Universidade Federal de Alfenas a convocação do fornecedor registrado para negociar o 
novo valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FORNECEDOR 
 I - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002. 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


 

 

 II – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o inadimplemento 
decorrente de: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transportes; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

 
Subcláusula Primeira 
 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA perante a Universidade 
Federal de Alfenas. 
 
Subcláusula Segunda  
 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à 
Universidade Federal de Alfenas, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência 
será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
 
Subcláusula Terceira  
 A comunicação por escrito, relativa ao início da ocorrência deverá conter, entre outras, as seguintes informações: 
 a) descrição detalhada da ocorrência; 
 b) causa (s) determinante (s) da ocorrência; 
 c) item da ARP em que se enquadraria a ocorrência; 
 d) estudo sintético sobre a possível repercussão da ocorrência no cumprimento do evento; 
 e) sugestões sobre possíveis providências, quando for o caso, a serem tomadas pela Universidade Federal de 
Alfenas para fazer cessar a ocorrência e/ou diminuir seu período de duração;  
 f) Providências tomadas pela CONTRATADA para fazer cessar a ocorrência ou minorar seus efeitos devidamente 
documentados. 
 
Subcláusula Quarta 
 Cessados os casos ou fatos citados nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá, no menor prazo possível, 
prosseguir no cumprimento do objeto, envidando todos os esforços para manter o prazo de execução estabelecido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - Dos casos passíveis de penalização e multa 
   Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados e conforme parágrafo único do 
artigo 393 do Código Civil, as EMPRESAS LICITANTES estarão sujeitas às penalidades e multas, sem prejuízo das demais 
sanções legais, garantida a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes hipóteses:  

a) comportar-se de modo inidôneo;  
b) ensejar o retardamento da execução do certame; 
c) recusa ou atraso injustificado em executar, total ou parcialmente, as Notas de Empenho de Despesas, Ordens 

de Compra, assinadas pelo Ordenador de Despesa da UNIFAL-MG, os Contratos decorrentes ou em retirar o instrumento 
substitutivo, quando convocado para tal; e 

d) deixar de entregar ou apresentar documentação e fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
 
Subcláusula Segunda - Das penalidades 
   Em qualquer uma das hipóteses antes elevadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 
   a) advertência; 
   b) multa; 
   c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Públicas, por prazo não superior a cinco (5) anos, conforme o art. 7º do Lei nº 10.520, de 17/07/2002; e 
   d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a EMPRESA CONTRATADA ressarcir a Universidade Federal de 
Alfenas pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
  



 

 

Subcláusula Terceira - Da aplicação das penalidades 
 As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

Subcláusula Quarta - Das multas 
 As multas impostas a EMPRESA CONTRATADA serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
Subcláusula Quinta - Da aplicação das multas 
 Incorrendo a EMPRESA LICITANTE em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas a, b, c, e d da 
Subcláusula Primeira será sancionada as seguintes multas: 
 a) De mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega dos materiais 
caracterizando inexecução parcial; e 
 b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 
 
Subcláusula Sexta - Da cumulatividade 
 A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindida unilateralmente a Ata e sejam aplicadas, 
cumulativamente, as sanções previstas na Subcláusula Segunda, alíneas c e d. 
 
Subcláusula Sétima - Da extensão das penalidades 
 As sanções dispostas nas alíneas c e d da Subcláusula Segunda poderão ser também aplicadas àqueles que, em 
razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993: 
 a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e 
 c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
Subcláusula Oitava 
 Deverá ser observado o princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das penalidades nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MOTIVOS DE RECISÃO 
 Constituem motivos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS rescindir a presente ARP, 
independentemente de procedimento judicial: 
 a) não cumprimento de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 b) cumprimento irregular de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 c) lentidão no cumprimento desta ARP, levando a Universidade Federal de Alfenas a presumir sua não 
conclusão dos prazos nele estabelecidos; 
 d) atraso injustificado do início da execução do objeto desta ARP; 
 e) paralisação da execução do objeto desta ARP, sem justa causa e prévia comunicação à Universidade Federal 
de Alfenas; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, ou ainda a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e nesta ARP; 
 g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a execução do objeto, 
assim como a de seus superiores; 
 h) cometimento reiterado de faltas na execução desta ARP, anotadas na forma do § 1°, art. 67, da Lei n° 
8.666/1993; 
 i) decretação de falência; 
 j) dissolução da sociedade; 
 k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Universidade 
Federal de Alfenas, prejudique a execução desta ARP; 
 l) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Reitor da Universidade Federal de Alfenas e exaradas no processo administrativo a que se refere esta 
ARP; e 
 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução desta ARP. 
 
Subcláusula Primeira 
 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
Subcláusula Segunda 
 Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão da presente Ata de Registro de Preço por ato unilateral da 



 

 

Universidade Federal de Alfenas, nas hipóteses previstas neste inciso, a defesa prévia no prazo de dez (10) dias da 
abertura de vista. 
 
Subcláusula Terceira 
 Se a presente ARP for rescindida, o Termo de Rescisão deverá discriminar: 
 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e 
 c) indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DIVERGÊNCIAS E FORO 
 Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente acordo, fica eleito o FORO da 
Justiça Federal da Cidade de Varginha-MG. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS ORIGINAIS, EXTRATO E CÓPIAS 
 Da presente Ata, são extraídos os seguintes exemplares: 
 a) um original, para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS; 
 b) um original, para a CONTRATADA;  
             
 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços que, lida e achadas conforme, vai assinada pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presentes. 
 
 

 
Alfenas, ______ de _______________ de 2013. 

 
 
 
 
 
 

Vera Lúcia de Carvalho Rosa 
Pró-Reitora de Administração e Finanças 

Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG 
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